
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.396.963 - SP 
(2018/0294661-8)

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORE
S

: KELLY PAULINO VENÂNCIO  - SP131615 

 DANIELLE GONÇALVES PINHEIRO E OUTRO(S) - SP226424 
AGRAVADO  : TERÊNCIA GOMES 
AGRAVADO  : ANA MATOS DOS SANTOS 
AGRAVADO  : ANTONIETA DORIGUEL CAMPOS 
AGRAVADO  : BENEDICTA SOARES DE ALMEIDA 
AGRAVADO  : CECILIA EUGENIA CORREA DE CARVALHO 
AGRAVADO  : CELIRA SILVEIRA PEREIRA 
AGRAVADO  : CEZARINA DE QUEIROZ PEREIRA 
AGRAVADO  : DIRCE DIAS TOLEDO COUTO 
AGRAVADO  : EDE RECCHI FEREIRA 
AGRAVADO  : EDITH DOS SANTOS BOTELHO 
AGRAVADO  : EDUARDO RABELO DE ANDRADE 
AGRAVADO  : ELZA ANDRADE DE LIMA 
AGRAVADO  : EVA MARTINS FELICIANO 
AGRAVADO  : ELVIRA GOLUCCI CARNEIRO 
AGRAVADO  : EURIDES PEREIRA DE CAMARGO 
AGRAVADO  : FRANCISCA DA SILVA 
AGRAVADO  : GENY PINTO DE SOUZA DUARTE 
AGRAVADO  : IRMA DESTEFANI ALEIXO 
AGRAVADO  : JACYRA GONCALVES DA SILVA COSTA 
AGRAVADO  : JUDITH DAS NEVES GERALDO 
AGRAVADO  : LAURENTINA DOS SANTOS SILVA 
AGRAVADO  : LOURDES DELFINO CABRAL 
AGRAVADO  : LUCIA BARBOSA 
AGRAVADO  : ANA HELFSTEIN OTELO 
AGRAVADO  : IRANI GONCALVES DIAS 
ADVOGADOS : REGINA QUERCETTI COLERATO  - SP074017 

 DENISE HELENA DA SILVA PUCCINELLI E OUTRO(S) - 
SP124440 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO QUE 
INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO.
1. A ausência de impugnação específica dos fundamentos da decisão que 
inadmitiu o recurso especial impede o conhecimento do agravo, nos termos 
do disposto no art. 932, III, do CPC/2015, c/c o princípio estabelecido na 
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Súmula 182/STJ.
2. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente), Herman Benjamin e Og Fernandes votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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